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SÃO PAULO PREVIDÊNCIA 
 
Portaria SPPREV nº 77, de 10 de fevereiro de 2014 

 
 
 
O Diretor Presidente da São Paulo Previdência, no uso das competências que lhe foram conferidas 
pelo artigo 11, inciso VI do Decreto nº 52.046 de 9 de agosto de 2007, resolve: 

 
Artigo 1º - O prazo para a avaliação de desempenho do empregado, pelo superior imediato, de que 
trata a Portaria SPPREV nº 446/2013 será reaberto na seguinte conformidade: 
 
 
I. 18-02-2014 - Data limite para avaliação do empregado pelo superior imediato 
 
II. 18-02-2014 - Data limite para criação do Plano para o Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
Profissional (PDAP) 
 
III. 19-02-2014 - Data limite para impetração de recursos por parte dos empregados avaliados 
 
IV. 20-02-2014 - Data limite para julgamento de recursos pelo superior mediato 
 
V. 25-02-2014 - Resultado Final da Avaliação de Desempenho 
 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 


